
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASELVA

GABINETE
DECRETO Nº. 82/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASELVA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,
 
RESOLVE:
 
DEMITIR, a pedido, a Senhora BRENDA PASQUINI,
portadora do CPF nº XXXXXXXXXXXX e RG nº
XXXXXXXXX, funcionária desta Prefeitura Municipal,
ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, de provimento
efetivo, lotado(a) na DIVISÃO DE SAÚDE, a partir de 08 de
outubro de 2025.
 
Registre se,
Afixe-se,
Cumpra-se
 
Prefeitura Municipal de Miraselva, Estado do Paraná, oito dias
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 
 JOÃO MARCOS FERRER
-Prefeito Municipal- 
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